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A PROVINCIA.

Por effeito da lei provincial n. 635 .le 27
de l\lilio d'este 111111,), üc-va creado o Muni
cipio do Tubarão, com a clausula de ter 10-
gar II rnstalluçao depois que houvesse uma

casa para nella Iunccionar a C;Imara M unici
pai da respectiva Villil.

Sa tisfei la essa elaUSUIIl, isto be, doada
uma casa pelo prestante cidadão I) Sr. Majur
A ntunes Tio, marcou S. Ex . o dia 7 de Se
tembro para se procedêr k eleiçao des respec
li vos Vereadores, e, nesse seu udo . ordenou
ao Juiz de Paz da Laguna, o que consta do se

guinte oOicio:
• Palácio do Governo de San la Cathnrina,

em 19 de J ulh« de L870-Teollo o cid sdão
João Antunes Tio, offerecido gratuitamento
lima caza de sua propriedade, para nella Iuuc
cionar a Camara �llIniciplll do novo Munici
piu do Tubarão, crendo p01�1 lei provincial D.
6âG de 27 de Maio do corrente anno, ficando
com este offerecimeuto sanada a clausula
do art. 3. o da mesma lei; deve V",. conside
rar instaJlado o dito .1Jullicipio, e dar as pro
oidencias para que nu dia sete de setembro pro·
ximo futuro, se proceda á eleição dos Verea
dores da Camara du novo M uHicipio - Deos
Guarde á Vm. (assigl1aJo) Francisco Ferreira
Correia. (! ... ) SR. JUIZ DE PAZ DA LAGU'
NA (! .... )

De modo qu«, uma vez que já havia casa,
estava inslallado o novo m lIlicipio I E quem
fur,cciullílva no n,\Vo �Iunicipio installado
d'dsde a data do oflicio ? O; vereadores, a cuja
elei�ão u Sr. Correia m"ndava que o Juiz de
pazda Laguna providenciassE; para que tivesse
Il:gaf no dia �ole deScleIr,bro I

E é um Pre�ideDle ue Plovincia que. ordene.
ao Jl�iz Je Paz ela Laguna que �'('OC\H.lo á ele:
cão deYelelldorss do Tubart11') I .....
.

E é um Pn'�irlente de Provillclil que mano

d<i c"IlSlderar iiislJllado um municipio , 'it-'1Il

q lIe haFlo vereadpres eleillls, sem que estejào
cum,lridus oulrdS furllliJlid,l(le� IIluedinaveis.

Que Ideia faziH oS. Ex. de lJll1ll) unicipio?
Cunfur,dil) sua crea�ào tOLO a de ullla (re

gllczin,
QlInndo meslllO se tr(lta�se da creí)r;iio Je u

Illa freglJewJ, ainda assim, não era ciO J'liz ue
poz da Laguna, 1l)_IS ao da Pesc.Hia-Brava,
que S. I'. x . deI �ra omei,\ r, pois e�la é a nlais
proxima fregtlt-'zi,1 CI.I do Tubarão.
Orgulhosa Amj)hilrito, S. Ex. d�ix')Ll-se ar

rilsLlr, em 5ua cuncha de condescendenc!a, pOr
seus paraclelus TrilÕ s, por esse encapellado
llDr de ignorriDcia admini�trativn.

O re�ulLaUo des�a nOllchalanee tem sido li

SOlllma t.Ie SillCadi:!s que S. Ex. orferece a coda
passo.

�ào ha negai-o: S. Ex. errou, e errou
cril<;same:lle.

O Juiz de paz em exercicio, a pezíH L1e na
da enll'lIder ue administraç..'lo, um pouco ave

sado, porém, em negocios eleitorae:l, trepi
dUlI. desde logo, em cumprir o que Ião desar-

._ _.- .. - r-.. ..... _.,) �. __ ......... _ - ..

raz-.arlamente lhe foi ordenado pelo Sr Cor
reia.
nu relevante achou a rnateria de lgnoran

ria o Sr. Marlins. qlle. perplexo entre cum

prir L1lDêI ordem d'oude traussudava tanta ille
galidade e tanta falta de conhecimentos adrni
uistrativos, e o que lhe cumpria fazer, tele
graphou á Presrdencia pelo mo'lú seguinle:

� A' S. Ex. o Sr. Presidente da Provincia.
AcclIso recebido o offíciu L1e V. Ex., datado de
19 do corrente mez, em o qual V, Ex. IDe L1e
termina que de <IS providencias pari) qlle no

dia 7 de Setembro proximo futuro se pro
ceda a eleicào de Vereadores da Camarn .Mu·
nicipal do ilOl o município do Tubarão; á vis
LIl do que, cumpre-me declarar á V. Ex. que,
achando-me em duvida se r.,ta eleição deve ser

pruc/:,dirla somente pelat Freguezias do novo

,Jlunicipio, uU se tombem pelo ';!i,tricto d'esta
Cidade; ben: como se a meza eleitoral deve ser

iltslulladlL /tu Tubarão ou aqui, peço á V. Ex.
esclarecer-me a respeito. Deus guarde a V.
Ex. Cidat.le da Laguna, 28 de Julho de '870.
O JUIZ de PU1 Uanoel Luiz MarLins .• COlDu
foi indulgente o Sr. Milrlins !

O Juiz L1e Paz teve vergonha de dizer li S.
Ex. o que pensava. carregou com o odioso so
bre si, para núo dizer-lhe: • V.' Ex. errou,
não sou eu quem t.IHVO dur providencias para
a eleição: é o Juiz de Paz mais votado do Tu
bnrào quem deve convocar O� volantes para
u dia 7 de Setembro, c presidir a respectiva
-neza eleitoral, ou o seu immediuto, quando
haja algum impedimento. n

•

Não quiz, porém, aggrevar a situação do
Sr. Correia, cuja aptidão adtuinistrativa fica
Va assim conbeclda.

O qllináo tslnva J:ldo; entrelltnlo, S. Ex.
não dêo a mão a IJôlus, e, rescntindo o SCu

amur-proprio offen liuo, respondei), por te
legrammH ao Sr. :\lilrlillS, c"mo se vê:

N. 75 -Ttllegramma. - E,lnçilo (Li Lagu-
1lé1� 29 dp JulhlJ de t87). Ao SI'. primeiro
Juiz de Paz (I.: CIdade d" Lilglllla.-Pro<:e
dellte d,\ E� 1.1(:;'\1) d (J O,·.;[i'rL'\l. Ilt·cp bidl) Ú
uma Iwra dd l.,·rde-f.\p ...dido á 1 h )ra c :;0
minutos. 00 Ple�:denle ua Pr Ivincla - E n

slllutào á UH C 1115ldla por v'lecrrarntna de• n

hl)l)lclle, cabt' mcdizer-Ihp, qlle selldo nu/Ia em

vista dos avisos ns. 166 de 25 de .7 alho de
184-9, 3!�1 de 16 tle.lglst(Jde 1865,52. c; a

elc�r(i.u qlle é fei/a se n motivo le:Jrtl (ura ela
cmnpeLe1tLe ,Vutl/:;;deve a ,Ie l.'el'eí],llu/'es do na
DO .)J tmiripio do T.tb mio, �er effecluadJ. /Ia

propria JJnL, iz, rei:\l!lillldo {lal'(L clta a nl
tima qtlnlificllç III de wlllllLes, e IIãu os qtutli
ficlldois em Fregne:;/(/, ex/runha du rlisll'IclIJ do
(>.r.'vo Tenno. - D' e:::la SOlllÇfw sil'va·.�'.· Vme.

trallsmÍltir !tina cupia ao p,.imeÍ1'o Jlli;; de
Paz da Fregupzia do TubllrãJ, para seu 1'0.

nhecin.telíLo e fins ulteriore$. (As5ignatlo):
FranCISco ferreil'il Curreia. - Ju�é Francis
co d'd .'Iattos- Chl'fp-.

Ora si S. Ex. sabia queera O primeiro Juiz
de Paz quem presidia a meza eleitoral. e cun

vocard os vulanles p.Jra ti eleição dos Vereado·
res tio !I0VO Municipio; s� "abia mais que em

vista t.Ios aViSOS, por S. Ex. ciladus. a elei
ção para sor validJ era preeisn que fosse f�i-

la na competente ,r;\lriz. reglll:.nd) ii ultimo!
qualificação de I'Ol(1l1tt�S da� Iregnezias que
constituiarn o Dlstrieio dI) 1I0VO Termo; deven
do, portanto, e elflit;ãl) s �r presidi da pelos
1.°·Juizesde Paz das rcsnectivas Freguez ias:
si sabiadistu S. Ex. P'\J'<I que mandou o Juiz
de Paz d,1 Laguna providenciar para que se ef
factuasse a eleição de Vere.rdores do Tuba
rão? Pura que ofriciou fiO J uiz de Paz da L�

gt.na. subentendendo-se o ljue estava em ex

ercicio que era 03.0 enãoofczaü1.o,
si a este competia, como queria S. Ex ., pro.
videnciar áquelle respeito? Porque não o�
ficiou logo II quem devia, isto 6 ao 1., o Ju iz
de Paz do Tubarão? Porqne t .

Porque S. Ex. ignorava o modo de proce
der em taes oocastões, porque S. Ex. não tem
à seu lado espiritos mais esclarecidos, Intel
Iigenclas mais cultivadas.

E tanto assim é, tanto S. Ex. reconheceu
que tinha errado, que não foi publicado 80

expediente do Goserno (l offício de S. Ex. de
f 9 de J ulho d'este anuo, dirigido ao Sr, Juiz
de par. da Laguna para [aser as eleições do Tu
barão.
Publicou-se porém, em o expediente de 29

de Julho, inserto no n. 788 do «Despertador
li solução de S. Ex. em resposta á couso lta do
Juiz de Paz da Laguna, para que, a quem a

íésse parecesse lugo que o Juiz de Paz da La

guna se tinha querido intrometeu na eleição
do Tubarão, e qUê por tento, tinha consultado
-uma bernardice,

S. Ex. andou p0UCO avisado n'este negocio,
e corno si não forao bastantes as sincadas da
das por S. Ex., ainda em oflieio n. 37 de 29
de J ulh') ultimo. comtnunicou S. Ex. ao Sr,
�lini:,lro do [mperío q1UJ havía declarado ao

Juiz dI} paz //lllis votado da pllfor;hia da La·

glmaque.paraacleiçrio de Vueadores daCa·
m'lra tiu Novo ,IJ rtnieipio de N. S. áa P iedatle
do Tubnrão, só dt:rem cOJlcorrer os votanles
do!; rLislrictos do mes/'tU .U u1!Il'iptú; e que a e

lerção deve e((ectuar.sf' nn ,llfltl'izrla Fl'eglJe
:;ia on Fregul:zias qne o cunslituem.
hlo ainJJ mais. prova que S. Ex. teve s6

P'li" fim r"ler cler que J jl)jZ d� PaZ da La.!:!'u
na Linha errado C\JlbultolllU) t.d C·)tl!.I, arfa -

la!vlo a ideia lieqlle dr" () fi '('si l'illC da pro
dncia Ijuern hi:ll icl rrocedido irrl>g.Jiar, lI!.:ici·
enle e tondemnavel,nellte.

Ja se vê, pois, q'lc S. E'. aL�m d! 1l:'1O ler

poragem ;><11"<1 su 'l(Jllta!' ,>/-!"" actos, lanl:a so

bre outru o odiuso e irrefltx:'I() d'I�JIf's.
A inda mnis uma dI' ';'1,1 �:. DI3 ao Sr. Mi

nistrO lo Impêrin que ha\id declarado '.\u l. c

JUlz ue paz <ln Li1gll 13 CIG. a'o P,IS.,O qll(:, S Ex.
(lf[icia nuu, com eff"i t(l, ao 1. o J lIiz de P IZ �a

Laguna, respo'lde á con:;ülla do Sr. �idrdlls,
3. ::)

, eln exercicio, dIZI'I)dl,: em (,t:'�po5Ia ti Slli)
consulta elc .. cUlllu:-.e �eJlri,:,is:.e a e:,le e 1110

áquelle; qUi'lI1Jo melllllr parecid que S. Ex.
LI issesse:

Ao Sr. t.· J niz de paz etc.: Em resposta á
eon5Jltll do Juiz de !Jôz da Laguna, em ex·

ercicio etc.

Mas é que S. Ex. igliorava que o 1. c Juiz
de Paz não est<lVu �m exercidu ; refIeclintl6
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porém, depois, reconheceu sua fa lta, e não

q uiz dar seu bt aço.a wrcer.
Pelo modo porque se' houve o Sr. Correia

com ti installaçâo do Municipio tio Tubarão, e

pela maneira por qlJe ordenou o processo elei
toral. bem se vê que S. Ex dispõe DE GRANDE

SOMMA DE CONHEC[�IENTI\S DE ADMINISTR.'CÃO, E
, -

.

E PRUDENTE E AViSADO NA EXI'EDIÇAU DE SUAS

ORDENS.

AgrHdera S. Ex. ao seu secretario e seu

oftíci» I de ga hinete QS bons oílicios q IJC lhe hão
prestado, com promettendo-o assim.

COMMUNI�ADO,
-------------------

o Sr. '1'08ta, sua candidatara e •

de seu cunhado.

E' hern certo o precei lo � Quos Vltlt perde
"e, eus J upiter deinenuü - Deos fere com a

cegueira nquelles que quer perder.
Foi just unente o que aconteceu ao Sr. Ma

nuel Tosta: eslá completamente cego!
.E se não, vejamos.
Pretendeu S. S. crear um partido nesta pro

vincia pari! se eleger deputado geral no fulu
ro e incluir na lista triplice dr. senador (se a

morte désse ainda lugar d isto) a seu cunha
do Silva Nunes.

Orei quem não vê que o caso repugna ao

h 'til senso; qtle, afóra os parasitas, aquelles
que querem pescar n.,s agll:ls lurvas, um

ou oUlro despeitado, o que felizmenle nunca

conslituirá um partido politico. conservador
Ilenhum honesto e de crilel'ió se alistaria em

bandeiras laes?
E tlerois com qlJe elemenlos poderia contar

{) Sr. Manoel Tosta par,. levar a suu avante.

.
Pelo laelo da intelligt'ncia, não! por ahi S.S.

não prima - está a pé; pelo men03 na côrle

.passa S. S., ÓlI a.ntes é geralmente lido por
muito fmeo, depois que ali andou de rnao em

nião a consulta que S. S., Cllmo 1. o vire

presidente da provincia, dirigiu UO Exm. mi
nistro da justiça - isto é - se na falta,· que
então se dava em lod� a província, de juizes
1"Ie direito, podia a presidencià designar um

juiz municipal pura exer.::er interinamente o

ctlrgo de chefe Je policia.
Semelhante bernarôice sÓ poderia lembrar

a FI'. Gerunllio das Comportas, ou enlão ao

.Sr. Correia, que mandou presidir a eleiçãO de
vereíldores no novo municlpio do TubardG pe
�o juiz de paz !.la fregllezia da cid�Je da Lllgu
:na, exis�indo na do Tubarãoj'lÍz de p.IZ sao
e robusto Cumo 11m sero' ou ,,�nd;1 10 mes·

mo Sr. Correia que Qomeia empregados pilra
aqueMe mllllicipio, e maneja -os entrar em exer

�icio, não esla ado inslallada a respectiva ca

mara municipal, contra � disposto no aviso tie

4de Agosto de t862, que ci'lílmL)S e abailo
transcrevemos, porque é ubra de caridade en

sinôr aos que igno6lo.
Pela sap�encia podem estes nous Srs., Tos

ta e Correia, al'GoJes ambo, a'lminlslrar pro
vincias e crear partidos llas profundas dos in

fernos.
Seria com II inlluoneia do curgo de cbefe

de polieiil? tambem não! e a prOva é o que Hão

deve ignorar.
Além ue que pílrô S. S. se fazer eleger de

putado, preciso seria depor o lugilr 6 mezes

anles, á fim n� cilssar a incompatibilidade. E

deposto o cbefinho de policia, quem seJembra
ria mais de S. S. ?
Então com que mais contava 1 Oh! sim!

com a conservação. sem duvida,do queridopa
pá no 1I1inislerio até 1872!

Se era esta a base de suas operaçães, fcrça
é confe5sar quo o Sr. Manoel Tosta é por de

mais ingenuu ! Pois haverá qllcm enxergando
um palmo adíJlIte de si pussa contar n'este

paiz com a permnnencia de alguém no poder
por t annos, do que não hn ainda exemplo? !

E fóra o papá do ministério. o que ficaria
sendo agora. 411i\11rlo /IS primeiras influencias
conservadores da corte reprovao que se esteja
retalhando o partido da ordem nesta proviu
cia eni b -neficio de dous individues, cujas
cabeças batidas e expremidas não dão o menor

sueco?
Sr. TQslll, ernquanto é tempo, arrume a

I trouxa.e siga não esquecendo de levar em sua

companhia, corno oulr'ora , o João Cedario
(cujo expolio já foi off'recido) que na côrte po
de entreiel-o com 1I1gl!115 soirées, E se o não
fizer, arrisca-se a sahir tocando leques com

bandurra.
o Itlrdo.

Eis o aviso.

N,. 358.- Justiça - Aviso de .t de Agosto
de 1862.

Ao presidente dei provincia do Mar anhão -

Declara que urna fregutlzia não uod« ser consi
derada município em quanto não se installa tl

respectiva carnara.

M�(listeri,) dos negocios da jllstiça- Ri0 de
Janeiro em t de Agosto de t 862.

111m. e EXIII Sr.- A' S. M.O I. foi presen
te o offlcio em que \'. Ex. communicou que,
tendo sido a Ireguezin de S. Bernardo elevada
á cathegori« de municiuio pela lei provinclal
de 30 de Julho de 1859, e lendo sido expedida
peloantecessor de V. Ex. uma portaria em 15
,11:'. Janeiro do corrente unnn, creanrlo foro C'Í
vil na dita freguezia, t1nte� de cOllSlar ol'ficial
menle IJ inst.da�·iio da Cilmara municipal, re

solvera suspender não so esta porlaria como as

outra .. que se lhe seguirãu nomeando substitu
los do jniz ,municip;ll e creando delegacia de

policia e IlIgares de escriv�es e Lllbel1iães, por
enlender que li freguezja não pedia ser consi·
derarla rnunicipio'eflJ(loalllo não se IIchasse.
i nstalluda li respectiVa C.I \llara, e q ue as porla
rias não eslavilo conformes á lei, [I qual pura
foro civil presuPI:õ'e a existencia tlu municipio.

E o mesmo Au�usto Senh\)r, Conformando
se com o parecer do Conselheiro Consllltorr!us
Negocios da Jusli(�a, Houve pllr bem approvar
a resoluçãu, pela qual V. Ex. suspeflliêo as

porLélrias que o seu antecsssor expedio /lnles
da inslalação da mesma o Ilue communico a

V. EI para seu coubeeirnento.
Deós Guarde á V. Ex.

João Lins "'ieira Cansanção de SiftimM.
Sr. presidente da provincia do Müranhão.

NOTICIARIO.
C.rrelo-Queixão-S{l ha IllUil1l I'S nOSSOS'êIS·

sigllautes de fOra ue não r:'cebcl em a, sua s (ulllas,
ao p.1s�,) que remtlttem,)t-as sempre pel.. ClOr reio.

O Irancar quaesquer lorrespondencias e nãll (azet
as seguir ;J tempo o 'seu de�lin " é grJHl ... busu que
l:areCtl de se�ia reparal{ão.
Grerulo Conlle.wador.·- Teve lugar no

dia Li do corrente IIIU1. a reullião dI) direclori" do

gremio conservador, para n que precederão an

nunrio8 oeste jornat e n" Despertador.
Comparecerão os Srs. membros do direclorio,

presente" eleitores e alguns cidadã,ls pertenceu·
les ali pilrlidlt. Cllml'tetado ti direcLorio, em nu

mero legat,com Oi immediatos em fotOS pilra sub
-stituir If'ez meRlbro:!, Le�e I.glr a aprescol&Ção dtl
UI�a relação, eliDI os Olllbtll dos cid,ldão5, para a

escul" de um candidalu, que preenelia a 'aga
deixada na assemblpa proTincilt pelo finado eoru

npt Caldeira, e proced�nd,,-�e li Vllt<lçào por eseru
tinio. obteve a maioria e f"i eSI'otbido candi<falo
do gremlo o R\d. Sr. padre Francisco Luiz do

livramellto� vigario collildo da Cregul'zia da San
lissilua Trindade, o quat reune os predicadlJs exi
gidos peta lei para ser et�ito ..

Depois disto foi pr'JIlunciacJo pelo intclligcnte

conservador, o Sr. alferes Francisco Psullno
da Cosia e Albuquerque, um bello discerso .u
rante o qual fui vivamente apoiado e afinal
fe!icitado pelo Sr. presidente do direetorlo (lo gre
nno em nome do parud» propondo que se puhli
casse o discurso, o q' fui aprovado unanimemente.

Lavrada e ssstgnada il acta, offereceu o dito Sr.
presidente tio directurio u ITI ex plendido lunch, em
que "e llserâo al�un, boinrles, entre os quaes ao
candulalo escolhido, aos Errns. Srs. conselheiro
Lamego, e Dr. Gal-ão, aos veteranos baluarle� ()

fortes esieius du partido conservador : a os Ilda
dores da imprensa e ao!! sacr ifl-iados p<'11I partido,
e tin�llO"nl� II dedicação e !'erTiços do P' esldente
do directório, o Sr. M .• nnel José de Oliveira, o

qual respondeu seudando a todos I)S membros d�

�arlido cun-ervador e a' StlUS chefes, com espeeia
[idade os do centro da uoião conservadora como
bale do mesmo partido.

�' t hora da t?rde terminrm a r eunião.depois de
aS�lgil;H1as as CH culare- qUI! vão se r dirigidas ás
diversas juntas con-ervedor a .. da provincia.

Em seguida nublicames a acta, a circular e °

discurso alludid«, para o que chamamos a attr-n
ção dos c.nsvrvad.ues puros, d' aquelles que, co-
1110 fortes baluartes tia polílil�a d"lIIin ante, sabem
comprehenrler tjne da - união - nasce a f,lrca.-

.

por nussa p8r�,:" c-mo orgà'l do IllIrtidn, 'diri
glmos nossa .. sohcílaç6p.� ao digno Cftrpo elpitoral
para II areil.'çlio do digno cllndidalo e-colhido e

consrq u-nte \'olaçao, nu d iJ 29 de Dr.zembrll futu-
4

1'0, IlIlHClJrfO parll 3 reunlào t10Js I:.ollugios a eleição.
Temos robust.i fé 11m qae o partido conservador

aindd U11)1I \l!l mo-trará q'IC é uiab .lavel na 5US'

tentação de �I:lUS escolh.dus .

Acta para a forrua�Ao .Ia eh..pa

para preenchl_ent. d. va�a

de UIU dep.tad. provlDelal.

AOII Ireze dias do lIlp.z de NIITPmllro do anoo de
mil oitocentos e setenla, nesta cidade do Desterro
carilal da prtl\ incia de Santa Catharina. relJllido �
directoria do gramill conservador e os el<.'ilore� do
mUlliclpio que cOlllflartlCeram, c ,rno foi Cilnvnca
dó por ann'lncins rubtícadt>s nos j .roaes, e IIlguns
cid Idàos \otanles, p�r.· prllct'der·,;e â ('srolha de
UIII candidato para preencbimenlo da vaga rle um

depu lado proviAcial, deixada pplu falleeilllcolo do
cortinei J,,;.6 B.IO:facio ClIlJeira dc Andrada, C,)rào
apresentatf(l� pela capi4al Oi Srs. teneuto c.orlloel
Lllil Ferreirll dil Nascimento e Mell". p ,dre Fran
cisco Luiz do Livrament'l, major Manoel Marques
Guimarães, mlljor Manoel Joaquim o' 1\lmeicla
Coelho, mllj 'r Jo-é Felwian,1 Ah'e� de Brito, Dr.
Domingos S 'IIres Pinlo, coronel Antonio Jlllllluim
d� Magôlhães Castrú, D<lflIiDgo's Luiz da Cosia, F.�
tanislá .. Valerio da Concriçãll, JIl,;é Ramo� da Sil
va Junior, capilão do porlo Bernardo Alves de'
Moura, Fpti·bertu Gomes Caldeira de Anllrrda, so
bre os qU;les. currendu O escrlllilli'l secrelo, obti
verão votos: padre Francisco 'Julz (II) Uvrameo
til ti, Manoel Marque.; Guimarãe� 2, Domingol
Luiz da Costa I ; tenente cor.,nel Luil Ferrt'ira
do Nascimento e Metia t, e majnr Ji)sé Fetieiano
Alves de Brito t, sendo, p,)rlanl.', e�c(llhid" o

primeiro parti prepneber a vilga pelo municipio da
capil.oI� d.'liberando·se expedir circulares ás di
versa.; juntas de fóra .delta. D'I qne, para con,tar,
lavrou-se estll acta, que lodús a-signarào. Eu
O\idio Antnnio I)utra, secretario, a e�crevi. Em
tempo f.,rào tinas diversas eommunicaçàes de
elt'iltlres do cotl,'gio da capital em que declaràll
adhêrir á esc .. lha feita pell) direct,!ri,., o que res"l
lêo-se -.nencionar na IIcta e archivar. (Assignad.,s)
O presidente 14anoel Jo,é d'Otheira. O secretario
Ovidio :\olllni" Dutra, idem Leonard·, Jorge de
Cdmpos, Manoel Marques Guimarães. MIIDoel Josil
dp. Souza Cooceição, Domingo;; Luiz da Custa, Jus
tioo J"sé de· Abreu, Jllsé de V.lsconcetto- Cab! aI,
J�ronymo de 5oIlZ.1 I;rcilas, Fturianll Jusé Vitelta,
padre Francisco Luiz do Li\ramento, Juão Antonio
Monteiro Braga, Jo!io JII"é Pinheiro, M:mnel Fran
ciscu Tavares. Jllão Pedro Carrei,ãu, Peregrino
Servila 'Ie S. Thia60. Fran�i ..co Paulioo da Costa
e Atbuquerque, Jl'sé Theorlllro de Souza Lllb0,
Eduardo de Freilaii Serrão, Pllrllrio Gonçalves de
Aguiar, Jal'Íolho Pinto da Luz. Luiz Autooio dfl
SOIl2;�, J 'âo Jl1aq\lim da Silva POlllbínlw.
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<:IRCIJL�R.

Illrns. Srs.

Danrlo,se urna ':lga de membro da a-sembléa
lelli.lativa provincial, pelo municipio (leSIII cnp.tal
po�qlle dos sele candidatos eleito .. que I�e tOC?U �a
plciçiid geral. (alleceu o coronel Jilse Bonifacio
Caldeira de Andrada, e estando marcado pela pre
sidencis da proviueie o dia 29 de Dezembro ru

tur«, para se proceder a respectiva eleição oos col

Jeg« s eleitoraes; reunirão-se o direclorin do gr('
mio e alguns dos eleitores do collegio e rutantes

desta capital e escolherão para eandidato o nosso

cllrreligi ..nario Rvdrn. padre Frsncisc« Luiz do U
vramento, como verão VV. SS. da- inclusa list«,

Por tanto, o direetorio cumprindo o seu derer,
recommenda a VV. SS. se dignem apresentar aos

Srs. dl'ilores de-se municipio e coll-glo eleitoral
e .iome referido. esperanuo que .. acceitem e lhe

prestem sua votaçãu no dia da eleiçã ... VV. SS. sa,
lJom quanto convem a uoiã .. entre os eieitores do
mesmo partid», e por isso esp -ra o directorl», que
qualquer outra candulatura, apre-enreda em nome

do partido censerve-Ior não seja scceita, visto como

O 3 presentado é quem obteve maior votação na es

colha, e reune em ii todas as qualidades recom

mondada. na lei. para a sua eleição,
S,lbtJ o directllriu que alguelü tem propalado,

com o fito de lIlantljar a inl riga. ser flutr .. o esco

lhido c<llldidllto. p r uma fr,lcçãll dis,idenle do par.
tido, ma� nó .. garautimos II VV, SS. que o ran.) dI
to. ora apresllnta do, é quero reuno a p,,"bdbilidaltp.
de Iriumpbo. E p is descélnça o dire"torio qUtl VV.
SS, slIberao aquilatar a convonil'lIci. lia uãu haver

divergencia na Vl)t3Ç;'I .... afim di! COllsenllr a furça
lIlural do pllrtido e sua união.

Certil�, pois. da adhp.sAo que e�j;a j 'lIt .. con�er

,ad .. ra voLI ali partido e d"s bons serv'ç,)S que tem

pre-tado aI) UllíoSO crelln p"hlico, .,indo! uma 'el,

espera o direclorio do gremio, que conlilluará ua

mesma sellda.

De�lIe já OO!! confes!õamo� �graderidulI.
• Deos gu.ud� It VV. S5.

Oeste... r", 13 de l'Co'll'mbro de 1870.
111m. Sr. presidente e membrúS da jnnl. conser

Tado, a de •••
Somos de VV. S5.

Amigo� correligionllrios obrigados e criados
O prt'sidl'ntll, til cnoeL José de Oliveira.
O secret:lrio Ovidio Antonio Dutra.
Dit" I.eol/ardo J()rge dr Campos.
V"gaes J/naoel Morques Gllimm'des.
M lInoel ;osé oe Sou Z,fl C07fcei,g.o.
DC'mingos Luiz da Costa.
Justino JOS(1 de Abreu.
Jose de VlIsconcellos Cf].b'rn/.
Jeronimo de Souza Freitas.
F/ariano J(Jsé Vi/clla.
JoJo Âlltoll'io Monteiro Brnga.
ManCJel FrtSnruc() Tavarea.
João José Pinheiro,
Jodo Pedro Carreirtio.

Discurso.
NA, é ii lisonja encarecrn lo a� {alta� do indivi

duali5mll. não é tafllbem a amiza,ie toeando os ul
limos 1III\itcs dll d,>lirio. o que me obrig� á diri
gir-v .. s a palavra, Bani e-se pensamento ingll)rio ;
II \erdadn. ,Otnente a vf'rdade fOl'çllu-llIe á aban
donar por insl,mll:ls ii minha l!ilencio511 obscuri
dade.

Me'l unico fim é f.lzer-\'os conhecer a nrces�i
dade da mais estreita cc,ofratf'rnisacêo f'ntr� todos
nos, u nicas � legilimos susteotado�es da situação
cooservadura.

A \OZ que so faz sentir agora é a mesma qlle
vos acom�81lhlJu hó dous annns nall maqiC"st:lçõ
es de j ustll regosijo por u fIIé1 nova aurora ti 'espe
rdnça�; é a 'Voz .inct!rll de um �oraç§o enthusi
asta e patriota aquecid" por V'1n tur,l ali sul ardeu-
1(' da lu'onarchia represeRlativlI, de um'alma capaz
de supp"rlar tndos os possivei� sofi'rimentns �p.m

jHmais trilllsigir com seus prillcipios de firmeza e
lellldade politica,

O mt!u pequono arrazoa<lo. senhores. expre5siio
mais do que fi!'l JII� stlntimentos de llue me sinto
p,,�5uid(J. rarecerá ,sem du,ida dos ricos e pompo
sos ornamentus de estylo. das fl'lizc:! imagens de
um craneo di gen;o.- mas não d·aquena. !e,era

rertidão que faz o criminoso confessar o delicle,
não rt'aquella lealdade que se deve ter para com

amigos e correligionarios. que tanto DOS merecem.

Nao 'os cançarei por muito tempo, C .usultan
do a minha con-ciencia e revolvendo os (:ICtos
importantes que se hu-ca o-cultar nas trevas de um

passado de honrem, apontar-vos -bei o caminho
que deve ser trilhado pelos rerdadelros sectários
da opinião conservadora.

Remontemos ao .1 nno de t 867. Quando o fe
roz pr ..gressismo , facção compo-ta de dissidentes
dus dous partidos politicos dominava em todos os

•ngulos du lmperlc brasileiro, fui n'essa epocha
,de tropelias e desetinus que, no meio da deseren

JÇa que lavrava gelidll no seio da mulüdão, um

brado se fez ouvir na nobre cidade da Lagena que
immediatamento echoou n« peito de um cidadão
notavel nas fileiras conservadoras d'esta capital.
O primeiro brado quo partira de 11m peito de jlJ
'f'n. do generoso e sympathico Dr. Manllel do NlIs
cimento da Fonseca G;Ih âu, encontrou apoio de
cidido no prestimoso chefe do partido. O advoga
do Manf,el José rle Oliveira.

Columnas mabalav-is e firmes, sustentarão il
lesos o cimo e a, ba-es . á elle$ - O eterno reco

nhecimento e a devida homenagem d' aquellcs.
que se não esquecem "os Ia vores recebidos na ad
versidade I O Eonstitucionat, orgão das idéas
domin 'nle�. por cujo IOl!io combaterãlJ os de"va
rios d'aquellll corrllptura �ituaçào, �erá uma

prn\'ll tio qlléiOio val"m e do quanto (iwrã() em

(,vor dos seu� cor rcltg:onarios e pillridos. Sim;
IIS glorias q'le pcrtllnf:elD á es.;ps dUlls eidlldãos

que tantl) SI' e,·j"rçarão pelo progresso do partido
cllllservador. jamais pi derão mal'('lIr. Embora I)

aoio pilrticnl ,r de un� e a iniw.isalle injusta "e nu

tros prOl.:UI't:lm cllndelllnal-Ils ao e�qllecimento. a

verdade arru·trélndu IIS f.dsll� ca'ildlns da clllum
nia e da IIII'nlira, rleval-n,·ha á alturll, cm que os

cf,lIorarã .. (iS ,,:us rPlles merecinwnt ..s.
C.tlll dTcilo, �rnhores, e·se Lrado. de que vos

{"lJei, fél8pndn e,.tremrcer os alicf'rees d'aquella si
tuaçio. {oi o signal de reunir para os sectarlUS da�
idea' cOIl�enadllréls.

D'ahi - o enthu�i.limo que se af1Orlerou d:ls
mass:ts. tl o numelll sempre crescente de novos

alist;ldlls.
Pas�arào se os dias. A' 2 de Agosto de 1868

teve lugar a ins\all<lçilo do greruio constlrvallor
n'est'l capital I)rganisalldo se o directorio. Diver
Sll:! cidades. villll� e rregue,ia,; seguirio o edifi,
éante Itsemplo. installando eiS re:ipt'ctÍ"s jllnléJS,
Assim propAga"a II idea. facll era o IrilHl"!ph.. A

eleição para vereadores da r.cllll;lra muuicipal fez
se �m o múnor e,{orço. Já isso. p"rém. não
;JC"Dlrcro depois, Quandu se baviêlo dádu os mais
serios cornprollleltilllentOls na selecção dos candi
datus; qUllndo se tr"tava de ';lpresenlar os Srs.
conselheiro Lamego e Dr, Galvãll, surgiu um in
tru.�o (Ur. Valle) sem titulos Que o recommendas
sem ái UflF'as legitimas IIspirélçÕt!';. semeando II

di!ôcordia nas fileiras do partido.
Patrocir.ava-I) então) o cher,· de policia interino,

()r. Tostll. que demitlio todas IIS aucloridadas de
nossa c"nliança, lançando mão. para substituil-os.
até de ad· er�arifls polilicos 1.. A �auzil do direito
e da Ju,tiça lrlulllrhou sempre;os nossus eóntlida
tu- forão finalmellte eleitus.

Desde essa epocha. porem, ludo tem caminha
do mal.

Os actU;Jes dominadores da go\eroação da pr.>
"incia. querendu continuar II desf ,rçar-se dos que
se ('ooser\ ara0 firmes lia illea de prestarem apuío
(ranc .. e deeldido � causa dp. seliS representaotes.
tem continllado na falai derrubada!

Cançados o� esriritos C,III) a coolmuarão do sa

crilicio, c:Jrvão-se 11:1 vezes aüte o IItrefecirnento e

a descrença. Eis-ahi o grande mal.
Senhores. quando o homem prela os furos de

cidallilo de um paiz line; qllaodo na" f�ces sente

porejar o san«ue brioso da honra e da dignidade;
quando !Oe lembra qUI! póde .. tJoulament. elucidar
as suai opiciõe� sem ultrap�ssar os limites di! li
cença. - n�o deve jamais abater -SI! aole o Dia i �

IIltu poder que os amedronte e ameace.

Seuhores. o grande pons,ldur franctlz di.�e �

J' union fail la force; e. p"is. nos que taDlo care

cemos Je forças para li'.rar a provincia do jugo
ferrenho dos seus dictadllres. uoa rno·ntl� com os

Il'gitimos vinculos da lealdade e d,o dcvulamento

politi,co;
- - .. -

.A PEDIDO.

Para o Exm. Sr. Ministro da Ju�

liça fero

(Continuação do n. antecedente.]

Sentença- Vistos estes autos summario er-off •
cio, em cousequencia da parte a 11. 3 do comm-n
dante da {,Jrçll policial. em referem-ia á que lhe
dera o alferes <III mesma {orça Vir"ilio José da Cos
I,a c?nlra o reo João Honríquas d� Souza por in
JUrias verbaes, julgo improcedente a referid-i par
le por {alta de provas concludentes; porq uanto a
1, '" c 2."· testemunhas depózerao que não ouvi
rãn o réo dizer palavras injuriosas ao ofllci.rl na ai,
te, c tção que travou se entre ambos.

A J, co
e 4, '" testemuuhas S'-'II contraditorias

entre si. A' esta f:dta acresce II cirruustancia mui
tu altrnfli\'el de ter-se dado o f,u:t" relatado Da par
te sem �('r em razão de seu oflicio, unico caso em

que,lerla luqar o procedimento ex-of!ict'o ; porem
assl�n não succedeo, o objecto da questão entre o

o/ficzal e o réo foi puramente porticular,
Portanto absoll'o u re,', e pugue u cufre da mu

nicipalidade as custas

lJesterro, 31 de Oulubro de 1870 - Jose Joa
quim Lope,.

.

A �isla do que fica demonstrado, seja agora li
cllo perguntarmos:

. SotT",eu ou n:io João Henriques de SJuza, uma
\101»nct'l em sua pessoa. sendo illegalmonte preso 1

� nao r'Ji, ainda mais. processado contra as dis
pO'IÇÕCS da lei. obrigando-se-o a desppzas com ho
n"rario ao ad vogado. que o defendeu?

E porque tudo istu ?
Par:! satisf,l,er-se II prepotencia e II \'onladél. se

não �e perseguir, ao menos de espelinhar aos ver
dlldClrns cunserYlldores, pois que J"ã.) Henriquos é
l.'aqu('lIel que quebra. mlll ni.o torce!

Per,,,.otaremos lambem o que �o1Jr.u o alferes
da poliCia. por ler etTectuado IIlDa prisão IlIeg81?
Nada; porque é letra morta o art. 18t membro

1. c do co(ligo criminal, e o avisn dp. 2 de Janei
ro rle 186�. o fJ�al manda responsabilisar a quem
etJ:'ctua pwao :Ilegal. pois, corno tal, 1180 pódo
df'txar do consi(lerar-s& a feita a09 cidadãos indi
-:iad05 em crimes tios quaes se livrão soltos,em ,ir
tudo d'ls IIrts. 133 d" codigo cio processo. 87 da lei
de 3 de Dezembro e 299 d .. regulamento n. 120_
Tudo, ,porém, \ê-!-te hlije I!

B�m .dlsse o Sr. Dr. Gaivão, deputado por esta

pro1llilrJ3. que eslalllós aú sul da lei.
Pru{,'rie um:! verdade.
Re,llI-no�. somonte a liberdade da imprensa, e '

em quanto não nol-a tirarem. i re:mo, stigmatiillod'l
e,s�es actos de vtlrdadeira prepolencia. já que oãll é
IIr.Jlo. ,nern por momenlo. sllppor que (j Sr. Dr.
TI,stll.lgnorl Oti mais cO�ne!!illh(ls preceitos 1111 legis
lação crimlOal.

Ch ••mamos. porém. a :lttencão do Eltm. Sr. mi
oÍltrn rJajustlça para oite faclõ, que {alia bcro alto
em abonu lia oppo-iç�o c(ln�ervadora que (asemos
a seus Ilelegados nestll provincia.

N?s tllm_bom pertellcemlls a e,isa grei p ,Iitica e

por I�� nau SUIllO� s1Jspeito�.
D?sl'Jamos justiçll, moralidade e liberdade: ga

r�nlla �os direitos do cidadão; e não empn�gll de
vlOleoclas. e sflbr� tudo, que a viogança nàõ seja o

apanaglO da autoridade e de seus agentes,
Um Conservador.,

,

Sr RedaclOr.
Não pos-o d"ixar de vir Iraler ao cnnbrcimento

dél Célmí1ra tU unicipal. q' a obra da Estrada do Rio
Tav"r�s,està ,sendo lIIal adlllinislrllda p,)r Jaciotho

IgnaclO, illartlOs. Ptlrlciro da A"sembt�a,e que nes·

'se SllrVH;o. s6 trabalhão uns 6 indlviduos. de sua

facçà'), a 2$000 rs. a principio, por dia, c agora a

II 18500 rs.'\ estrada velha ficou lodil e,canga
lhad�. pI-lo cenlro da qual fizerão UfU8 \al1.,; de
,orte qlle um concerto que se p'ldia fazer cIlm

1:0008000 rs. v�i, [wces-ariamente cu,tar a Ca
mara mais de 2:000"000 rs_

Chilmalf,o" para isto a attenção dus Srs. Verea
dores. e iúdieamos os Srs, Francisco Antonio de
Àiu1ar. �'aoOoll Frallci C'l Ta\ares, Jose Ag05ti-
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nh» Pereira, moradores no lugar.que rle ludo bem
sabem.

Sei) obra [,sseatlministrarla por qualquer d'a
quelles cidadãos, terião trabalhadores a 1$000 rs.

diari(Js.
Tuuie à curnar a municipal isto em consideração

e f"çõ ,pníç·' ans seus munícipes em dar a adrni
nl-tr<lcfro ti, obra a q rem sabe fazer estrada e

sprvic� com presteza e e�l1nlPmias, já que se pude
Iazel-a com menos despez.i e obra perteita,

E', pois, o br.HIl publiL:o que [Jt)S f"z dirigir estas
li nhas á i li) prensa.

Um que sabe do facto.

Eleicão de um Deputado P..o-
.

vinclal.

o directorio do grernio conservador, reunido
com aiguns Srs, eleitores e cidadãos votantes da

capital, escolheu. em reunião de ti do c"rr�nte,
para c« ndidato, It R vdm , padre Francisco LUIZ do
Li v ramen to,

Applaudimos a escolha, porque não SÓ salvou a

autonomia dopartido ...»mo mostrou a indopen
dencia de caracter dos comparecentes.

Viva a liberdade do cidadão e da escolha ,feit•.
A eleição é do !lIlVO e uma tias pregreali I as que

lhe déa ccnsutulção.
Um brasileiro.

o correspondente desta cidade para o Jor
nal do Commercio de 9 de Outubro disse que
o Sr. Du tra IHiO passa de mero copista.

Vejamos o que sã» esses

Inculcados ssbichões,
Que trouxerão, lá d" Norle.,
O pranto, II miseria, a morte
A 's nossas habitações,

o que ví-ão, qUI! pretendem,
Esses modernos senhores,
Qlle. protegendo aos contrarios,
Só têm actos arbitrar ios
Para os bons ·CHoôervadrres.

Vejamos que 110me cabe,
A' essa grei venturosa,
Que. por 'leis de má conquista
Quer dar á grei progressi-ta
Entrada vlctorioss.

Ve] amos o que são esses

Illu-trados governante-,
'Que, leses ao seu governo,
'�t�1O II mandar p'ra o inferno
lnflucncins dominantes.

Vejamos �c os nomo,ldos
Em lug.lr dos demillidos
Sã/) antigos parlirlarios.
Do principins SOl idal ius,
E nã'l adrede escolhiuo:i.

A1Cls, ohl Céos! qUP.1ll d',lma adopta
A cau,a que jtrlgou santa,
l\.<io persegue o� SIlUS allligtls,
Não proleje os inimig()>>.
Nãll transige nem quelmmta.

É nas va,cas do inf,)rtuni()
Que II bomem se retempera.
Nesrio, tresloucado intento,
Se triumpbô o'um momento,
Em um outro desespera.

Quem prezd os foros da honr a,
(Juem quer ser bom cid,ldão.
Não anda a mudar de rumo,
Não de,prpza base e prumo
Em sua edi'tiraçãu.

Vejamos, uh I �im, vejamos
O que são Ibes lidadores,
E si melhor nao assbnta
N'e1les a phra,e cruentil
De ·-meros copiadores-

Um, que, cheio de vilidade,
Qu.er p'lr força dominar

A P R O V I � C 1 A.

(lnde já levou primeira,
Segunda, e talvez terceira.
Lições, das de envergouhar ;

que aceito com muita gr atidão referid t\ cano

d iria tu r a ,

Dllstel'ro 19 de Novembro de 1870.
O Vigario - Francisco L, do Livramento.Persistindo na carr. ira,

Em que dese-prarlu 'ai,
Sem cr iterin, s-:n miolo,
Sl1 não é completo lolu,
E' copista de seu pai.

E' copista ao, fidalgos,
Em proadus flgui ÕI;lS,
Que suppondo os mais sem sangue,
Quereru ver o povo f'ungue
Em continuas convulsões.

De ridicula figura,
Boçal admlnlstrador ,

Ou tro, o q ue é, senão cop ia
Do orgulho, prI'pafia, inopia
D'aquelle seu accessor 1

Um terceiro. um quarto, um quinto,
Sustentudore- dos taes,
Não serão meros copistas
Desses, que só tem em vistas
Seu int'ressc, e n.ida mais!

'Silo-que o tr abalh» drsoreto
Não. para taes senhnres.-

, Nem pode ser bem cabida,
'Entre nós. a grei fingida
D'intrusos conser+arlores.

Sim, o publico bem sabe
Que casta de gente é essa:
O P()'O í-z-Ihs justiça
Condemn,tnrio a và eubiça
Que 'em nada ao povo interessa.

Declarações.

A N � U � C lOS.

de novo syslema, repr�senlando Os

quadros vivos com

Wlovimento Natural.
nua .8 �enudít. Canto da do Llvra

ml'lnto.

Est e gil bi nele i mmvnsos 11 ppla usos tem me
recido ern todas as partes tom que tem se a
chado seu propri etario ; elle tem a sutisfação
do unnunciar ;\0 respeit.rvel publico desta ci
dade, que d'hoje em diante estará aberto to
das as noites sendo suas primeiras vistas as

seguintes.
1 Entrada d· IS Irancezes em Genova, com

movimento netural dos navios.
2 Passagem dos Alpes pelos írancezes na as

trada de feiro.
3 Tomada de Sebastopol, com movimento

das armas.
.\. Tomada de Gaeta com movimento da es

quadra.
5 Vista de um baile, com movimento.
6 Vista de uma criada lavando os pés de seu

amo à movimento.
7 Vista de uma procissão caminhando.
8 Vista do 5'10 hor crucificado, e mart yrisado

com lança e esponja amarga, com movi
mento.

9 Vista da Praca de S. Pedro em Roma.
10 Vista da grande cathedral de Milão.
11 Vista geral de Veneza construida emcima

do mal' com as lunchas andando IlIlS ruas.

12 Visla geral de NajJúles e du Vesúvio com

as ch,Jmm;ls.
13 Vista gcl·JI de Plll'iz.
llt Vislo gt'r;lI de Lonur(·s.
Uí Vista g!-'r,r1 de Turiri, Ilalia.
16 BiII itllltl de S"lferino, Halld, por ;'Iap'Jleão

111.
l7 C,',lllbato Ila\al rie Lissil. indo a pique o

PIlCOUlilC.1r]" Italiano com 6)0 humens.
l8 Vlsla c!o'EncOlll"C,ldtl !lio de J .noiro él �i

que pur um t!ll pl:.JO lltJ Pôrilguay.
19 Vista do �lm:lo mlllldn.
'2U A morte de Lopt'z nu ACjllidnbiln.

.

Ua muis 10 lislas Ue phJI1Lilslllaguna com

movimento.

A' ingenuidade da declaração feita no Des

peruulor n. 815, pela sua redacção, damos a

seguinte resposta:. .

O Directorio do Grémio conservador fUI
reunido cum numero legal de membros, sell�

do a sensivel falta dos Srs. Lopes, pai e fi
I hn, su bstituida pelos irnmedia tos em rotos,
como se verificou pela lista da votaçao, tli

mada pela letra do Sr. Lopes pai, e do mesmo

modo substituirão-se os Srs. tenente coronel
Leitao e Monteiro. que, por ausentes no Rio de

Juneiro, não podiao cumpare('�r.
05 SrS. major Murques GUimarães, coro

nel Conceicão. lubclliiio Leunardu, negoCiante
JuslinoJos'é de Abreu o ell (anligos U)eu,lbl:OS
do directOr io prp.sclltC· á reuniãu) COllstilula-
11105 maioria. pul a tOlllJr-�c qlhdqu�r dellbe·
raGdo, t:OIllO se fez, completando o dilo UII ec
tor'ia com os immeuialos em \'otos, que Se

ilchavilo prl'.enLes. Pur tal�t(), IldO !Ol Ilmu

reulli<'io uu ex-dirét;lOrio, e �illl du dlreclono

legalrnp.nle constiluidu.
U Sr, Lupes. redactor do Despertador. qller

ser coherenlt: cum o que OU[I 'or'u escr6VeU na

voz da ve/'da,le, mos le\'\' estar cerlo ue que a

sua prufecill não �e l't:ulislJu.
Deslerro, i8 de Novernbl'o ue 1870.

lU. J. d'Olivein.

Lendo o Constitucional deparei com a no

licía extlavilgünte drldl1 sem fundamento pe
'loseo respectivo red.lctor: que «o Sr. padre
• Livr[1m�nto nÃo aceitara a candidatura of-
• ferecida pelo grtlrTIio.
Para debellar este ar Iii politico manejado

pela redacção para eslerilisar qualquer vota

ção. que irnmerecidamente possa caber me ;
e mesmo para desfazer esta impressão desa

grada\'el aos meus amigos que ta.m expol1la
neamente dão-me os seus suflhglOs, declaro,

Entradil grral 1bOOO, meninos 500 r.,., e

il<; falllilius Beim:'! de qual!'o pe:;SL)1S lelão i:lba
timento dR qllarta parte.

SC89{. �89lt91tt)<J) () SC9l& �()o

Vende:se Umil pequena cbacara e casa.

na Freguezia da SS. Trindade,com 69 bra
ças quadradas de lerrrds. tendo boa agua de
beber e lavar, arvorodos frllctil'eros, ele .

Para tralar-se com

José de Souza Freitas.
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